
 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_7696 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

 
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 

PROJETO DE LEI N.º 4.457-A, DE 2025 
(Da Sra. Denise Pessôa) 

 
Altera a Lei nº 13.667, de 17 de maio de 2018, para incluir entre as 
competências da União, no âmbito do Sistema Nacional de Emprego 
(SINE), a de fiscalizar o respeito à reserva de vagas para mulheres em 
situação de violência doméstica; tendo parecer da Comissão de Trabalho, 
pela aprovação (relator: DEP. ALFREDINHO). 
 

 
DESPACHO: 
ÀS COMISSÕES DE  
TRABALHO;  
DEFESA DOS DIREITOS DA MULHER E  
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54 RICD) 
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - Art. 24 II 
 

 
S U M Á R I O 

I - Projeto inicial 
 
II - Na Comissão de Trabalho: 
 - Parecer do relator  
 - Parecer da Comissão  
 
  



2 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_7696 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 4457-A/2025 

 
 
 

 
  

PROJETO DE LEI Nº          , DE 2025

(Da Sra. DENISE PESSÔA)

Altera a Lei nº 13.667, de 17 de maio
de 2018, para incluir entre as competências
da União, no âmbito do Sistema Nacional de
Emprego (SINE), a de fiscalizar o respeito à
reserva de vagas para mulheres em situação
de violência doméstica.

O Congresso Nacional decreta:

Art.  1º O art.  7º,  da Lei nº 13.667, de 17 de maio de 2018,

passa a vigorar acrescido do seguinte inciso VI:

“Art. 7º ......................................................................................

..................................................................................................

VI – fiscalizar o respeito à reserva de vagas estipulada no art.

9º, § 1º, e fornecer periodicamente aos municípios que aderirem ao SINE as

informações de que disponha acerca do número total de vagas intermediadas,

do número de vagas destinadas a mulheres vítimas de violência doméstica e

do  número  de  mulheres  vítimas  de  violência  doméstica  efetivamente

contratadas.

........................................................................................” (NR)

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICAÇÃO

                           A violência doméstica e familiar contra a mulher é um grave

problema social, com repercussões diretas não apenas na dignidade da pessoa

humana, mas também na sua autonomia econômica e inserção no mercado de *C
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trabalho.  Diversos  estudos  demonstram  que  a  dependência  financeira  do

agressor figura entre os principais fatores que dificultam o rompimento do ciclo

da violência, perpetuando a vulnerabilidade dessas mulheres.

A  Lei  nº  13.667,  de  17  de  maio  de  2018,  ao  disciplinar  o

Sistema Nacional  de Emprego (SINE),  estabeleceu,  em seu art.  9º,  § 1º,  a

obrigatoriedade  de  destinação  de 10%  (dez  por  cento)  das  vagas

intermediadas às  mulheres  em  situação  de  violência  doméstica  e  familiar.

Trata-se de medida fundamental para viabilizar a inclusão produtiva, assegurar

meios de subsistência e fomentar a emancipação social dessas cidadãs.

Ocorre, entretanto, que, na prática, a aplicação dessa reserva

enfrenta sérias dificuldades. A ausência de mecanismos de fiscalização e de

acompanhamento sistemático por parte da União resulta em um cenário de

baixa efetividade da norma.

A  Confederação  Nacional  dos  Metalúrgicos  /  CUT  vem

promovendo  junto  aos  sindicatos,  federações  estaduais  e  departamentos

filiados  a  sua  base  uma  campanha  para  a  apresentação  e  aprovação  de

projetos de lei municipais destinados a garantir rigor na fiscalização da reserva

de dez por cento das vagas do Sistema Nacional  de Emprego (SINE) para

mulheres em situação de violência doméstica e familiar. 

O problema levantado e enfrentado pela CUT tem total sentido.

Há  uma reserva de  vagas  de emprego para  mulheres  vítimas de violência

doméstica e familiar e não temos controle rigoroso sobre sua aplicação.

A rigor, por força da própria Lei nº 13.667, de 17 de maio de

2018, que situa a reserva no art. 9º, referente às atribuições do município que

adere  ao  Sistema  Nacional  de  Emprego  (SINE),  trata-se  de  uma  questão

municipal. No entanto, nada impede que a União fiscalize e colabore com o

respeito à norma. Daí a proposta, que trago à consideração desta Casa, de

inserir a questão no art. 7º da Lei, referente às atribuições da União.
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Assim, ao propor a inclusão da fiscalização pela União, este

Projeto de Lei visa transformar um direito em um instrumento real de proteção

social, de promoção da igualdade e de enfrentamento da violência doméstica.

Diante  da  relevância  da  matéria  e  da  urgência  em  garantir

meios  efetivos  de  emancipação  econômica  às  mulheres  em  situação  de

violência,  contamos com o apoio dos nobres pares para a aprovação deste

Projeto.

Sala das Sessões, em        de                     de 2025.

Deputada DENISE PESSÔA
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CENTRO DE DOCUMENTAÇÃO E INFORMAÇÃO – CEDI  

Coordenação de Organização da Informação Legislativa – CELEG  
  
  

LEI Nº 13.667, DE 17 DE MAIO 

DE 2018  

https://normas.leg.br/?urn=urn:lex:br:federal:lei:201805-

17;13667   
 

https://normas.leg.br/?urn=urn:lex:br:federal:lei:2018-05-17;13667
https://normas.leg.br/?urn=urn:lex:br:federal:lei:2018-05-17;13667
https://normas.leg.br/?urn=urn:lex:br:federal:lei:2018-05-17;13667
https://normas.leg.br/?urn=urn:lex:br:federal:lei:2018-05-17;13667
https://normas.leg.br/?urn=urn:lex:br:federal:lei:2018-05-17;13667
https://normas.leg.br/?urn=urn:lex:br:federal:lei:2018-05-17;13667


6 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_7696 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 4457-A/2025 

 
  

COMISSÃO DE TRABALHO

PROJETO DE LEI Nº 4.457, DE 2025

Altera a Lei nº 13.667, de 17 de maio
de 2018, para incluir entre as competências
da União, no âmbito do Sistema Nacional de
Emprego (SINE), a de fiscalizar o respeito à
reserva de vagas para mulheres em situação
de violência doméstica.

Autora: Deputada DENISE PESSÔA

Relator: Deputado ALFREDINHO

I - RELATÓRIO

O  Projeto  de  Lei  (PL)  nº  4.457,  de  2025,  de  autoria  da

Deputada  Denise  Pessoa,  propõe  a  alteração  da  Lei  nº  13.667,  de  2018,

visando conferir à União a atribuição de fiscalizar a efetividade da reserva de

vagas de emprego destinadas a mulheres em situação de violência doméstica

e  familiar  no  âmbito  do  Sistema  Nacional  de  Emprego  (SINE),  bem como

fornecer  informações  periódicas  aos  municípios  acerca  dessa  destinação  e

contratação.

Em sua justificação, a autora sustenta que,  embora a Lei  já

estabeleça  uma  reserva  de  10%  das  vagas  do  SINE,  a  ausência  de

mecanismos de controle e fiscalização por parte da União torna a norma de

baixa  efetividade,  prejudicando a  autonomia  econômica e o rompimento  do

ciclo de violência das mulheres atingidas.

O Projeto foi distribuído para análise de mérito nas Comissões

de Trabalho (CTRAB),  de Defesa dos Direitos da Mulher (CMULHER) e de

Constituição  e  Justiça  e  de  Cidadania  (CCJC)  e  não  possui  proposições

apensadas.
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Nesta Comissão, não foram apresentadas emendas ao projeto.

A  proposição  tramita  em  caráter  ordinário  e  está  sujeita  à

apreciação  do  Plenário,  nos  termos  do  art.  24,  inciso  II,  alínea  “c”,  do

Regimento Interno da Câmara dos Deputados (RICD).

É o relatório.

II - VOTO 

Compete a esta Comissão de Trabalho apreciar o mérito das

proposições relativas à política de emprego, nos termos do art. 32, inciso XVIII,

alínea “f”, do Regimento Interno da Câmara dos Deputados.

O Projeto de Lei (PL) nº 4.457, de 2025, objetiva aprimorar a

fiscalização da reserva de vagas para mulheres vítimas de violência doméstica

no âmbito do SINE, fortalecendo a atuação da União no monitoramento dessa

política pública. Trata-se de iniciativa legislativa meritória e oportuna, destinada

a colmatar uma importante lacuna normativa nas relações de trabalho no país.

A  importância  da  medida  se  coaduna  com  os  princípios

basilares da Lei nº 11.340, de 7 de agosto de 2006 (Lei Maria da Penha), que

estabelece a necessidade de integração de políticas públicas para garantir a

autonomia econômica das mulheres em situação de violência, elemento crucial

para a efetividade da proteção integral preconizada pelo diploma legal.

É importante destacar, também, que, no âmbito das relações

trabalhistas, a Convenção nº 190 da Organização Internacional do Trabalho

(OIT), que trata da violência e assédio no mundo do trabalho, dispõe, em seu

artigo  art.  10,  alínea  f,  que  seus  Estados-membros  devem adotar  medidas

apropriadas para reconhecer os efeitos da violência doméstica e, na medida do

possível,  mitigar  os seus impactos  no âmbito  das relações de trabalho.  Ao

ratificar  tal  Convenção1,  o  Estado  brasileiro  reafirmou  seu  compromisso

1  Referida  Convenção  encontra-se  em  fase  de  aprovação  legislativa  neste  Parlamento,
conforme  MSC  nº  86,  de  2023.  Disponível  em:  <
https://www.camara.leg.br/proposicoesWeb/fichadetramitacao?idProposicao=2351227>. 
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internacional com a igualdade de gênero e a eliminação da violência contra a

mulher.

Além  disso,  é  imperativo  observar  que  o  Estado  brasileiro

possui compromissos internacionais decorrentes das decisões proferidas pela

Corte Interamericana de Direitos Humanos (Corte IDH), a qual tem enfatizado

que a mera previsão legal de proteção não é suficiente. Para além disso, é

dever  do  Estado  adotar  mecanismos  de  fiscalização  e  implementação  de

políticas que garantam a eficácia dos direitos fundamentais das mulheres, sob

pena de responsabilização por omissão estatal frente à violência doméstica2.

Nesses termos, ao incluir no art. 7º da Lei nº 13.667, de 2018,

a competência para a fiscalização da política pública de reserva de vagas, o

presente  Projeto  garante  que  a  União  exerça  seu  papel  regulador  e

coordenador do SINE, superando a ineficiência que atualmente reduz a reserva

de 10% das vagas a uma norma meramente formal. Cabe ressaltar, ainda, que

a  obrigatoriedade  de  fornecimento  periódico  de  dados  aos  municípios  que

aderem  ao  SINE  possibilitará  um  monitoramento  preciso  do  número  de

mulheres vítimas de violência efetivamente contratadas, permitindo a correção

de rumos e o aprimoramento da política pública.

Ante o exposto, votamos pela aprovação do Projeto de Lei nº

4.457, de 2025.

Sala da Comissão, em        de                     de 2026.

Deputado ALFREDINHO
Relator

2  COMISSÃO  INTERAMERICANA  DE  DIREITOS  HUMANOS.  Relatório  nº  54/01,  Caso
12.051:  Maria  da  Penha  Maia  Fernandes  (Brasil).  Washington,  D.C.:  OEA,  4  abr.  2001.
Disponível em: <  https://cidh.oas.org/annualrep/2000sp/CapituloIII/Fondo/Brasil12.051.htm >.
Acesso em: 08 jun. 2026.
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Câmara dos Deputados

COMISSÃO DE TRABALHO

PROJETO DE LEI Nº 4.457, DE 2025

III - PARECER DA COMISSÃO

A Comissão de Trabalho, em reunião extraordinária realizada hoje,
mediante votação ocorrida por processo simbólico, concluiu pela aprovação
do Projeto de Lei nº 4.457/2025, nos termos do Parecer do Relator, Deputado
Alfredinho.

Registraram presença à reunião os seguintes membros:

Marcos Tavares - Presidente, Bohn Gass, Professora Marcivania e
Geovania de Sá - Vice-Presidentes, André Figueiredo, Leonardo Monteiro,
Luiz Carlos Motta, Max Lemos, Airton Faleiro, Alexandre Lindenmeyer, Bruno
Ganem, Cabo Gilberto Silva, Capitão Alden, Daiana Santos, Erika Hilton,
Flávia Morais, Leo Prates, Lucas Ramos, Luiz Gastão, Rogéria Santos,
Sanderson, Soraya Santos, Túlio Gadêlha e Vinicius Carvalho.

Sala da Comissão, em .17 de junho de 2026

Deputado MARCOS TAVARES
Presidente
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